
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

 

PORTARIA N° 109/2021 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor 
OSVALDO FUMIO ANDO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder ao servidor OSVALDO FUMIO ANDO, matrícula 
934911, portador da cédu'Ol-dãtreWIRIOIRG:nNF58Q..9:71M--,SSP/PR, inscrito no CPF 
n.° 234.636.949-72, nomee6.1erf,531(8Z;d0Majõfqe,gnlilpieilmegime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreia de Vigia, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, 
03 (três) meses de Licença-PiemièijpogAe9dtildfige'refere'nfelo período aquisitivo de 
2011/2016, de acordo cor:11.A.L.Pik.Çory.iRlqnneptar n.° 1,520,glí1,49,ffe outubro de 2006, nos 
termos do Processo n.° 9605/2019, com fruição no período de 18 de fevereiro de 2021 
a 17 de maio de 2021. 
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Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de janeiro de 2021. 

S L IZ PO BOM 
Pref ito Municipal 
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